Ofício n°026/SPO

Brasília,18 de fevereiro de 2003.

Senhor Coordenador,

Conforme abordado no Of. nº 006/ 03-SPO, de 21.01.03,  dirigido a Vossa Senhoria e, também, fazendo referência à reunião realizada no último dia 11.12.02, que tratou da discussão da Proposta de Regulamentação do Licenciamento Ambiental dos Serviços de Dragagem em Águas Jurisdicionais Brasileiras e Gerenciamento do Material Dragado, encaminho proposição de alterações  da minuta da Resolução do CONAMA , bem como do Anexo, relativo aos Termos de Referência para o Estudo Ambiental, e do Apêndice, que trata dos Critérios de Qualidade do Material Dragado, bem como documentos técnicos referentes aos estudos realizados.

Tal proposição e seus documentos científicos foram elaborados por especialistas coordenados pela Associação Brasileira de Terminais Portuários- ABTP e esta Agência.

O referido Estudo atende ao compromisso assumido pelas representações da ANTAQ e ABTP junto ao Grupo de Trabalho do CONAMA, na reunião supracitada, relativamente à apresentação de informações, comentários e propostas para aperfeiçoamento da minuta de Resolução ora em debate pelo referido Grupo de Trabalho.

 
Atenciosamente,

AUGUSTO GALVÃO ROGÉRIO DE SOUZA 
Superintendente de Portos

A Sua Senhoria o Senhor
Comandante MARCO ANTONIO LUCAS DE AZEVEDO
Coordenador do Grupo de Trabalho de Dragagem/ CONAMA 
Marinha do Brasil
Estado Maior da Armada
Esplanada dos Ministérios, Bloco "N" - 5º andar
NESTA

